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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI 572

Autoriza a Prefeitura a firmar convênio com o MEC e com a Fundação EDUCAR e dá outras providências.

     A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -        Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a firmar convênios com o Ministério da Educação – MEC, através da FAE – Fundação ao Estudante e com a Fundação Nacional para Educação de Jovens e Adultos – EDUCAR, com o objetivo de desenvolver as ações do Programa Nacional de Educação Pré-Escolar e de alfabetização e educação básica  (educação de jovens e adultos) respectivamente.

Art. 2º -        Para a consecução dos referidos convênios, fica ainda a Prefeitura, autorizada a utilizar os recursos constantes de seu orçamento.

Art. 3º -        Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 08 de setembro de 1986 – XXII  ANO DA EMANCIPAÇÃO.
ERINALDO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

TERMO DE CONVÊNIO Nº 215, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E A PREFEITURA MUNICIPAL DE Votorantim DO  ESTADO/TERRITÓRIO São Paulo COM A INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO EDUCAR, PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR -  SEPS;

Pelo presente instrumento particular, o Ministério da Educação, doravante  denominado MEC, representado pelo Excelentíssimo Sr. Ministro, Dr. JORGE KONDER BORNHAUSEN ou por seu representante legal, Delegado do Estado /  Território São Paulo , Sr. Nelson Boni







, e a Prefeitura Municipal de Votorantim

,doravante denominada PREFEITURA, representada por seu titular, Prefeito Erinaldo Alves da Silva




, com a interveniência da Fundação Nacional para Educação de Jovens e Adultos, neste ato representada pelo seu Presidente, Dr. VICENTE DE PAULO BARRETO, ou seu representante legal, o (a) Coordenador (a) Estadual/Territorial SP Douglas Ahlberg de Faria, a seguir denominada EDUCAR, resolvem celebrar o presente convênio, de conformidade com as cláusulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO

Este Convênio tem por objetivo o desenvolvimento das ações do Programa Nacional de Educação Pré-Escolar, que é parte integrante deste Convênio e que até 1985 foram atendidas pelo MOBRAL.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

I – O MEC se obriga a:

a) prestar apoio técnico ao município no desenvolvimento do Projeto;

b) fornecer, através da FAE, alimentação escolar para as crianças inscritas no Projeto;

c) fornecer, através da EDUCAR, o material pedagógico complementar para o desenvolvimento das atividades das crianças;

d) realizar, através da EDUCAR, um curso de capacitação dos professores/monitores envolvidos no Projeto;

e) no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data da assinatura deste Convênio, através do temo aditivo, alocar os recursos financeiros necessários ao pagamento do salário mínimo aos professores no período da vigência do projeto.

II – A EDUCAR se obriga a:

a) repassar à PREFEITURA os recursos financeiros de que trata a Cláusula Terceira.

III – A PREFEITURA se obriga a:

a) aplicar os recursos a que se refere o presente Convênio, nas ações definidas no Projeto Municipal de Educação Pré-Escolar, aprovado pelo MEC;

b) repassar os recursos para as instituições que constam do Projeto Municipal de Educação Pré-Escolar bem como os materiais didáticos complementares correspondentes, recebidos do MEC/EDUCAR;

c) aceitar, como parte integrante do presente Convênio os dispositivos que reagem a compatibilização do planejamento Federal, Estadual e Municipal, no que concerne à Coordenação e à avaliação dos projetos decorrentes deste Convênio;

d) remunerar o professor o equivalente ao salário mínimo, e responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos sociais obrigatórios;

e) estabelecer prioridade de contratação dos professores/monitores que já atuaram no Programa de Educação Pré-Escolar do MOBRAL desde que não contrariem  as normas legais de admissão dos professores pelo Município e se enquadrem em um dos critérios abaixo:

1º)  possuir curso de pedagogia completo;

2º)  possuir curso de magistério completo;

3º)  possuir curso de pedagogia incompleto;

4º)  possuir curso de magistério incompleto;

5º)  possuir curso de 2º grau completo;

6º)  possuir curso de 2º grau incompleto.

f) no caso da impossibilidade de contratar professores de acordo com os critérios definidos, justificar no projeto a admissão de pessoal não qualificado, definindo condição de qualificação no prazo máximo de 04 (quatro) anos.

g) prestar orientação técnica aos professores/monitores a realizar a supervisão do projeto;

h) possibilitar  a participação dos professores/monitores  do projeto nos cursos de capacitação oferecidos pelo MEC/EDUCAR/DEMEC para o Projeto, bem como incorporá-los nas ações regulares de capacitação realizada pelo Município;

i) promover a sensibilização e a participação da comunidade na educação da criança pré-escolar;

j) dar  ampla divulgação das ações financiadas com os recursos deste convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS

As despesas com a execução deste Convênio na importância de Cz$ 31.440,00 (Trinta e um mil, quatrocentos e quarenta cruzados) correrão a conta de recursos previstos no orçamento da EDUCAR.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os recursos serão liberados em 03 parcelas mensais de igual valor sendo a primeira assinatura  o Convênio e as demais em 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA QUARTA  -  DO EMPREGO

Os recursos financeiros destinados ao atendimento do presente Convênio no valor de Cz$ 31.440,00 (Trinta e um mil, quatrocentos e quarenta cruzados), ficam desde já empenhados no orçamento da EDUCAR pela nota de empenho  nº 000035495 de 03/07/86 serão  repassados  ao BANCO BRASIL S/A Conta nº 7.100 Agência 995-4 Endereço Votorantim – SP.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A PREFEITURA encaminhará à EDUCAR, 30 (trinta) dias após o término do Convênio, via DEMEC, situada na cidade de São Paulo, a prestação de contas dos recursos recebidos conforme a Cláusula Terceira, por demonstrativo físico-financeiro, bem como relatório após o 5º mês de  atividade final do Convênio.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os documentos comprobatórios das  despesas ficarão arquivados na PREFEITURA à disposição da EDUCAR e da SEPS.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 1986.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, no caso da infração comprovada de qualquer suas cláusulas, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, sendo que o Inadimplemento por parte da PREFEITURA de qualquer disposição do termo, sem motivo justificado e expressamente aceito, implica na reabilitação para firmar outro de natureza  ou finalidade deste até integral cumprimento das obrigações  aqui assumidas.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de BRASÍLIA Distrito Federal, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas resultantes das obrigações recíprocas deste Convênio.

E, por assim estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o MEC, a PREFEITURA e a EDUCAR o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos perante as testemunhas abaixo, a tudo presentes.
Votorantim, 10 de Abril de 1986.

____________________________________

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

__________________________

PREFEITO DO MUNICÍPIO

______________________________

Presidente da Fundação EDUCAR

TESTEMUNHAS:

____________________________

_____________________________

Do: 
Delegado do MEC em São Paulo

Ao: 
Prefeito Municipal

Assunto: 
Convênio Pré-Escolar

Senhor Prefeito,

                 Estou enviando em anexo, cópia do convênio referente ao Projeto Municipal de Educação  Pré-Escolar, assinado com esta Delegacia, bem como o aviso de crédito das parcelas liberadas pela Fundação Educar.

Atenciosamente

Nelson Boni

Delegado do MEC em São Paulo

TERMO DE CONVÊNIO

Convênio que entre si celebram a Fundação Nacional para Educação de Jovens e Adultos, doravante denominada EDUCAR, e o (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM doravante denominado (a) ENTIDADE, na forma abaixo:

IDENTIFICAÇÃO DA PARTES

Pelo presente instrumento particular, a Fundação Nacional para Educação de Jovens e Adultos  - EDUCAR, com sede na Rua da Alfândega nº 214, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CGC nº 34.103.010/0001-74, neste ato representada por seu Presidente, Dr. Vicente de Paulo Barreto, ou seu representante legal,

Coordenadora Estadual,
SENIRA ANIE FERRAZ FERNANDEZ
      Cargo/Função



Nome

Brasileira


Casada


Professora

Nacionalidade

Estado Civil

Profissão

Rua Araújo, nº 124 – V. Buarque – S.P.

047.644.208-72  
        Endereço





CPF

e o (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM            46.634.051/000176

    
Endereço





CGC

com sede na Av. 31 de Março, nº 327 – Votorantim – São Paulo

Rua, Cidade, Estado

neste ato representado (a) por seu       Prefeito 
ERINALDO ALVES DA SILVA





Cargo/Função                      Nome

Brasileira



Nacionalidade

Casado


Professor

Rua Monte Alegre, 139

Estado Civil


Profissão

         Endereço

235.869.408-82

        CPF

ou por quem de direito mediante delegação de competência, a seguir denominados (as), respectivamente, EDUCAR e ENTIDADE, ajustam celebrar o presente Convênio, conforme as Cláusulas e condições apresentadas no verso:

Votorantim,        07      de     Julho     de      1986

 local

   Dia               Mês                Ano

_______________________


_________________________

            EDUCAR




Testemunha

_______________________


__________________________

           ENTIDADE




Testemunha

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a ação conjunta entre a EDUCAR e a ENTIDADE, no que se refere às ações educativas a serem indicadas no exercício, conforme especificado no Projeto em anexo ao presente Convênio e do qual é parte integrante, para todos os efeitos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS COMPETÊNCIAS
As competências da EDUCAR se reserva, especificamente, o direito de, sempre que julgar o oportuno, acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento das ações em todas  as suas fases.

ÚNICO -  A EDUCAR se reserva, especificamente, o direito de, sempre que julgar oportuno, acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento das ações em todas as suas fases.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente Convênio tem o valor total estimado em Cz$ 57.084,00 (cincoenta e sete mil e oitenta e quatro cruzados) sendo: Cz$ 28.542,00 (vinte e oito mil e quinhentos e quarenta e dois cruzados) relativos à EDUCAR.

§1º - Os recursos financeiros da EDUCAR serão liberados  de acordo com as Normas Operacionais que reagem  as atividades/ações previstas no Projeto integrante deste instrumento.
§2º - Os recursos financeiros serão liberados parceladamente, sendo a 1ª parcela  logo após o recebimento do presente Convênio pela EDUCAR, e as demais parcelas de acordo com cronograma físico-financeiro do Projeto e mediante o recebimento, pela EDUCAR, de relatórios relativos a cada fase anterior à liberação.
§3º - Os recursos financeiros a serem repassados pela EDUCAR à ENTIDADE, de acordo com o  montante, formas e prazos de repasse constantes do Projeto, serão creditados em Conta Especial de Agência Bancária indicada pela ENTIDADE.
CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO
Os recursos financeiros destinados a atender despesas relativas à primeira etapa do presente Convênio, neste exercício, no valor de Cz$ _____________ (____________________) ficam empenhados  no orçamento da EDUCAR pela nota de empenho nº __________ de ____/____/____ elemento de despesa _____________________, código _____________________

Os recursos financeiros referentes à comunidade desta etapa, no valor de Cz$ ____________ (___________________________________________) serão empenhados no orçamento do exercício subseqüente.
§1º - Os recursos financeiros destinados a atender despesas das demais etapas previstas no Projeto serão empenhadas através dos Termos Aditivos.
CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A ENTIDADE prestará contas à EDUCAR na forma estabelecida a seguir:

a) a Prestação de Contas dos recursos repassados pela EDUCAR será apresentada pela ENTIDADE até 30 (trinta) dias após o término do projeto, por demonstrativo físico-financeiro.

b) nos casos de rescisão do Convênio, a Prestação de Contas deverá ocorrer de imediato;

c) ocorrendo saldo financeiro ao término do Convênio, a ENTIDADE o devolverá, através de cheque  comprado, nominal à EDUCAR, pagável na Praça do Rio de Janeiro, juntamente com a Prestação de Contas.

d) os documentos comprobatórios das despesas deverão ficar arquivados à disposição dos órgãos  de controle.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO

O presente Convênio vigorará a partir da sua assinatura até o encerramento das atividades previstas na Cláusula Primeira.

§ÚNICO – Operar-se-á a rescisão do presente instrumento, a qualquer tempo, por denúncia de quaisquer dos convenentes ou, ainda, por inadimplência de suas Cláusulas e condições, independentemente de interpelação judicial ou exstrajudicial.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO
A ENTIDADE obriga-se a ressarcir a EDUCAR dos prejuízos comprovadamente decorrentes da inadequada aplicação dos recursos materiais e financeiros colocados pela EDUCAR à disposição da ENTIDADE, independentemente de ação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos que surgirem na execução deste Convênio serão dirimitidos por consenso dos convenentes, através da assinatura de Termos Aditivos.
CLÁUSULA NONA – DA DISTRIBUIÇÃO DE VIAS

O presente Convênio será assinado em 4 (quatro) vias,  assim distribuidas:

1. via: EDUCAR Central

2. via: ENTIDADE

3. via: Coordenação da EDUCAR

4. via: EDUCAR – Auditoria

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Capital do Estado/Território, para dirimir todas as questões resultantes da execução deste Convênio.

Título do Projeto: EDUCAÇÃO BÁSICA E PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRADA
INSTITUIÇÃO CONVENIENTE: Prefeitura Municipal de Votorantim

Endereço: Av. 31 de Março nº 327

Município de Votorantim – UFA São Paulo

Telefone: 43-1121

CEP: 18.110

NATUREZA DA INSTITUIÇÃO


 Governamental



 Municipal

RESPONSÁVEL PELOS PROGRAMAS:

Nome: Claudir  Calixto Mainardi

Cargo: Diretor de Educação

OUTRAS ENTIDADES ENVOLVIDAS NO PROJETO:

Escolas Municipais, Escolas Estaduais, Diretoria da Educação do Município e Entidade Religiosa.
TIPO DE APOIO REQUERIDO À FUNDAÇÃO  EDUCAR:


 - Cooperação Técnica


 - Cooperação Financeiro


 - Cooperação Materiais

I – JUSTIFICATIVA

Votorantim situa-se a sudoeste do Estado, distância  de 100 Km da Capital, a qual se liga pelas rodovias Raposo Tavares (SP 270) e Presidente Castelo Branco (280). Possui uma população estando hoje ao redor de 80.000 habitantes, com natural predominância urbana, graças a sua industrialização. Parte de sua população é migratória do norte e nordeste do país  atraída por uma melhor perspectiva de trabalho, por ser conhecida no Brasil todo a fábrica de Cimento Votoran e a fábrica de Tecidos. Atualmente o índice de analfabeto em nosso município, está em torno de 10% da população e que está concentrada nos bairros carentes. Ressaltando que, desde 1970, a  Comissão do Ex-Mobral vem desenvolvendo atividades de atendimentos à população carente na área de alfabetização. Para o 2º semestre deste ano 7 classes assim distribuídas: 4 Programas  de Educação Básica  (FEB) e 3 classes Programas  de Educação Integrada. Para atender  a real necessidade de nosso município. Será indispensável que, para a ano de 1987 essa meta seja ampliada.
II – OBJETIVOS:

Objetivo Geral:  Desenvolver  os custos  do  Programa de Educação Básica (PEB) e Programa de Educação Integrada.
Objetivo Específico: Proporcionar conhecimentos básicos aos conteúdos das diferentes áreas,  correspondentes ao núcleo comum das quatro primeiras séries do ensino de primeiro grau, observando as características de funcionalidade e aceleração; Fornecer informações para o trabalho, visando desempenho em ocupações que requeiram  conhecimentos a nível  das quatro primeiras séries de 1º grau, proporcionando  condições de maior produtividade, aos já integrados na força  de trabalho, e permitindo o acesso a nível  ocupacionais de maior compexidade; Incentivar o espírito associato e comunicativo; Interpretar e identificar informações nos livros ou textos lidos; Acompanhar e avaliar o desempenho de todas as atividades desenvolvidas.

III – ATRAVÉS DAS REUNIÕES COM ENTIDADES RELIGIOSAS:

· As classes estarão localizadas nos bairros carentes da cidade, envolvendo aproximadamente, envolvendo  aproximadamente  bairros, onde se  concentram  grande parte da nossa clientela. A Diretoria da Educação da Educação  e Cultura do Município contará com técnicos específicos  nesse  setor, para atender alunos e professores:

· Prontuário do Professor;

· Ficha de matrícula dos alunos;

· Caderneta  para registro de freqüência (uso do professor);

· Boletim  de freqüência  dos alunos (arquivo da Diretoria);

· Calendário Escolar.

LOCALIZAÇÃO DAS CLASSES

BAIRRO
PEB
Nº ALUNOS
PEI
Nº ALUNOS

Jardim Novo Mundo
1
30



Rio Acima
1
25
1
25

Vila Garcia
1
25



Parque Bela Vista
1
25
1
25

Angelo Vial
1
25
1
25

05
4
105
4
75

IV – METODOLOGIA:

Será analítica e sintética, utilizada pela  Fundação Educar, porém serão introduzidos os seguintes princípios: funcionalidade, aceleração e globalização. Para que essa metodologia seja mais eficaz será fundamentada na realidade do aluno valorizando sus experiência.

· ORGANIZAÇÃO DOS CONTEÚDOS:

Equivalência as primeiras séries do 1º grau;

Será obedecida a dirisão programática da Educar.

· Estrutura da Ação:

Etapas

PEB – será realizada 1º etapa

PEI – sem etapa, só parada.

Duração

PEB – 08 meses

PEI – 12 meses

Carga horária

PEB -  02:30 horas diárias


Total – 400 horas

PEI – 03:00 horas diárias


Total – 720 horas

Critérios de Avaliação do PEB:

· Diariamente pela observação

· Bimestralmente avaliação por meio de provas e testes;

· Prova final para constatação da aprendizagem.

· Critérios  de  Avaliação do aluno do PEI:

· Diariamente pela observação do professor;

· Mensalmente por meio de testes e provas;

· 4º mês – avaliação do conteúdo dado;

· 8º mês – avaliação do conteúdo dado;

· 12º mês – prova final.

Critérios de avaliação do Professor:

· Através de seu desempenho em sala de aula;

· Participação de reuniões pedagógicas mensais;

· Através de reciclagens.

Recursos Didáticos:

· Material didático será fornecido pela Fundação Educar;

· Apostilas e textos de apoio fornecido pela Diretoria da Educação do Município.

Certificação:

· Responsabilidade do Município em que se tratando do PEB.

V – OPERACIONALIZAÇÃO

· Mobilização:

A mobilização dos alunos e professores, já foi feita através das entidades religiosas e diretoria da Educação e os meios de comunicações existentes no município.

· Seleção dos Recursos Humanos:

É feita através de fichas de inscrição que contém dados necessários e indispensáveis;

Participação do treinamento e avaliação  final.

CAPACITAÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS

· Treinamento Básico durante 10 dias, com carga horária de 80 horas;

· Reuniões pedagógicas (mensais);

· Reciclagem.

SUPERVISÃO

· Será constante e eficaz em sala de aula, pelos técnicos da Educar e Diretoria  da Educação do Município;

· Dando ênfase  especial à sua produtividade;

· Atingimento das metas propostas;

· Controle de evasão;

· Melhoria da qualidade pedagógica,  controle e acompanhamento dessa qualidade.

AVALIAÇÃO

· O processo ensino-aprendizagem será  constantemente avaliado através do desempenho aperfeiçoamento, técnicas e atividades utilidades pelo professor, interesse e assiduidade dos alunos.

VI – COMPETÊNCIA:

· INSTITUIÇÃO CONVENIENTE – Prefeitura Municipal de Votorantim

· Contratação dos Professores;

· Complementação do pagamento dos mesmos no valor  de Cz$ 402,00 (quatrocentos e dois cruzados), referentes a metade do salário mínimo;

· Pagamento dos encargos sociais  dos professores;

· Cessão do local  para funcionamento  da Comissão;

· Cessão de funcionários e técnicos da área de ensino para desempenhar as funções que lhes forem atribuídas.

FUNDAÇÃO EDUCAR:

· Pagamento de Cz$ 402,00 (quatrocentos e dois cruzados), mensais aos professores;

· Assistência técnica até e final dos programas;

·  Fornecimento de material didático.

VII – RECURSO

· Humanos (anexo I)

· Financeiro (anexo II)

· Materiais (anexo III)

VIII – CRONOGRAMAS

ATIVIDADES


PERÍODO


Jun.
Jul.
Ago.
Set.
Out.
Nov.
Dez.

Elaboração do Projeto
X
-
-
-
-
-
-

Conveniamento
-
X
-
-
-
-
-

Mobilização
X
X
X
X
X
X
-

Treinamento
-
X
-
-
-
-
-

Seleção de Professor
-
X
-
-
-
-
-

Supervisão
-
-
X
X
X
X
X

Reunião Pedagógica
-
-
X
X
X
X
X

Avaliação
-
-
X
X
X
X
X

Reciclagem
-
-
-
-
-
X
-

Reunião da Diretoria da Educação
-
X
X
X
X
X
X

Pagamento do Professor
-
-
X
X
X
X
X



FÍSICO FINANCEIRO:

PEB – 50% na assinatura do convênio, 50% no 4º mês (com a remessa de um relatório no 3º  mês relação dos professores);

PEI – 50% na assinatura do convênio, 50% no 6 mês (com remessa de um relatório e respectiva relação de professores  no 5º mês).

TERMO DE CONVÊNIO Nº 
  QUE, ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM DO ESTADO DE SÃO PAULO O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR SEPS.

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano hum mil, novecentos e oitenta e seis, o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, doravante denominado MEC,  representado, por seu Titular, Ministro Jorge Bornhansen e a Prefeitura Municipal de Votorantim, Estado/Território doravante denominada Prefeitura, representada por seu Titular, Prefeito Erinaldo Alves da Silva, resolvem celebrar o presente convênio, de conformidade comas Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Este Convênio tem por objetivo o desenvolvimento das ações do Programa Nacional de Educação Pré-Escolar definidas através do Projeto Municipal de Educação Pré-Escolar, que é parte integrante deste Convênio e que até 1985 foram atendidas pelo MOBRAL.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES

I – O MEC se obriga a:

a) Repassar através da Fundação EDUCAR para a Prefeitura  os recursos financeiros de que trata a Cláusula  Terceira;

b) Prestar apoio técnico ao Município no desenvolvimento do projeto;

c) Fornecer, através da FAE, a alienação escolar para as crianças inscritas no projeto;

d) Fornecer, através da Fundação EDUCAR, o material pedagógico complementar par o desenvolvimento das atividades da crianças;

e) Realizar, através da Fundação EDUCAR, um curso de capacitação dos professores/ monitores envolvidos no projeto.

II – A Prefeitura se obriga a:

a) Aplicar os recursos a que se referem o presente Convênio, nas ações definidas no Projeto Municipal de Educação PRÉ-ESCOLAR aprovado pelo MEC;

b) Repassar os recursos para as instituições que constam do Projeto Municipal de Educação Pré-Escolar  bem como  os materiais didáticos complementares, recebidos do MEC/ Fundação EDUCAR;

c) Aceitar, como parte integrante do presente Convênio, os dispositivos que reagem a compatibilização do planejamento Federal, Estadual e Municipal, no que concerne à coordenação e à avaliação dos projetos decorrentes deste termo de convênio;

d) Aproveitar os professores/monitores que já atuaram no Programa de Educação Pré-Escolar  desenvolvido pelo MOBRAL no município e, quando necessário, recrutar novos professores/monitores selecionados dentre os que atendem  aos critérios de melhor qualificação.

e) Prestar orientação técnica aos professores/monitores e realizar a supervisão do projeto;

f) Possibilitar a participação dos professores/monitores  do projeto nos cursos de capacitação oferecidos pelo MEC para o projeto bem como incorporá-los nas ações regulares de capacitação realizadas pelo município;

g) Promover a sensibilização e a participação da comunidade na educação da criança Pré-Escolar;

h) Dar ampla divulgação das ações financiadas com os recursos deste convênio;

i) Encaminhar à DEMEC, situada na cidade de São Paulo a prestação de contas dos recursos financeiros concedidos  pelo MEC conforme a Cláusula Segunda, item I, bem como relatório após o 5º mês das atividades ao final do convênio.

CLÁUSULA  TERCEIRA – RECURSOS

As despesas com a execução deste convênio, na importância  de Cz$                         (


), correrão a conta de recursos previstos no orçamento da Fundação EDUCAR.

CLÁUSULA QUARTA

Os recursos serão liberados em parcelas trimestrais, sendo a primeira parcela liberada logo após a assinatura do convênio, a segunda  até o 15º dia do 4º mês de aula (automática) e a terceiras após o recebimento, pela DEMEC, do primeiro relatório parcial de atividades, que deverá ser enviado no 5º mês de aula.

CLÁUSULA QUINTA – RESCISÃO

O presente  convênio poderá ser rescindido independentemente de interpelação judicial ou extra judicial no caso de infração comprovada de quaisquer  de suas cláusulas mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, sendo eu o inadimplemento por parte da Prefeitura de qualquer disposição do mesmo, sem motivo justificado e expressamente aceito, implica na inabilitação para firmar outro da natureza ou finalidade deste até integral cumprimento das obrigações aqui assumidas.

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA

O presente convênio terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 1986.

CLÁUSULA SÉTIMA – FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Brasília/DF, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para redimir quaisquer dúvidas resultantes das obrigações recíprocas deste convênio.

E, POR ASSIM ESTAREM DE ACORDO, DEPOIS DE LIDO E ACHADO CONFORME, FIRMO O PRESENTE INSTRUMENTO, EM 03 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, PARA TODOS OS EFEITOS DE DIREITO DE JUSTIÇA, PERANTE AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TUDO PRESENTES.

_________________________


_____________________________

MINISTRO DE ESTADO  DA 


PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

EDUCAÇÃO





VOTORANTIM

TESTEMUNHAS:

____________________________


______________________________
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